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Assunto COFINS

Recorrente STOLLER DO BRASIL LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do RecursoVoluntario em diligéncia a Unidade de Origem, para que esta (1)
manifeste-se conclusivamente e de forma justificada sobre a adequacdo dos bens e servigcos
identificados no Termo de Encerramento de Acdo Fiscal ao conceito de insumo fixado no RESp
n°. 1.221.170/PR ‘e no Parecer n° COSIT 05/2018; (2) A luz do entendimento firmado nos
mesmos RESp n° 1.221.170/PR e Parecer n® COSIT 05/2018, informe, por meio de
demonstrativo, qual o valor do crédito correspondente a cada um dos itens citados no Termo de
Encerramento de Acao Fiscal deve ser mantido e qual o valor deve ser efetivamente glosado; (3)
promova a reapuracdo da COFINS para o periodo-base em questdo e informe se 0 montante do
crédito apurado € suficiente para a quitacdo dos débitos relacionados nos PER/DCOMP
vinculados ao presente processo.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Lara Moura Franco Eduardo - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antbnio Borges
(Presidente), Ariene D'Arc Diniz e Amaral, Lara Moura Franco Eduardo e Muller Nonato
Cavalcanti Silva.

Relatério

Por bem narrar os fatos ocorridos, adoto o relatério contido na decisdo da
DRJ/FOR:

Trata-se de apreciar a manifestacdo de inconformidade apresentada pela
empresa Stoller do Brasil Ltda. (fls. 2 a 17) contra o Despacho Decisorio de
N° de Rastreamento 015173679, proferido pela Delegacia da Receita Federal
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 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Lara Moura Franco Eduardo - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (Presidente), Ariene D'Arc Diniz e Amaral, Lara Moura Franco Eduardo e Muller Nonato Cavalcanti Silva.
   
  Por bem narrar os fatos ocorridos, adoto o relatório contido na decisão da DRJ/FOR:
 Trata-se de apreciar a manifestação de inconformidade apresentada pela empresa Stoller do Brasil Ltda. (fls. 2 a 17) contra o Despacho Decisório de Nº de Rastreamento 015173679, proferido pela Delegacia da Receita Federal de Limeira-SP, (fls. 46 a 47), que indeferiu parte do crédito pleiteado no Pedido de Ressarcimento de Cofins não cumulativa � Vendas para o Mercado Interno, relativo ao 2º Trimestre de 2009, formalizado que fora no PER/DComp nº 16476.78331.310709.1.1.11-6055, no valor de R$ 264.507,49. 
 Tendo ocorrido ação fiscal naquela DRF com o intuito de promover a análise dos créditos objeto de vários pedidos de ressarcimento de Cofins e PIS não cumulativo, formalizados em diversos PER/DComp, relativos ao período do 3º Trimestre de 2006 ao 4º Trimestre de 2009, a fiscalização daquela unidade efetuou a glosa de créditos decorrentes de várias operações relativas a aquisições de bens e serviços, os quais, no entendimento da autoridade fiscal, não geram direito a crédito, nos termos da legislação aplicável ao referido regime de apuração dessas contribuições. 
 Em relação ao PER/Dcomp acima citado, cuja fundamentação do Despacho Decisório colaciono a seguir, não foi reconhecido o direito a crédito de Cofins, de R$ 783,84 relativo ao mês de 04/2009, R$ 2.035,51 relativo ao mês de 05/2009 e de R$ 4.864,79 relativo ao mês 06/2009, perfazendo uma glosa total naquele 2º Trimestre de 2009 no valor de R$ 7.684,14.
 
 No Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal a autoridade fiscal relaciona o crédito apurado pelo contribuinte e o crédito apurado pela fiscalização, mensalmente e, após exclusão da parcela do crédito descontado na apuração da contribuição no próprio mês, demonstra o crédito passível de ressarcimento.
 
 No Anexo � I ao referido Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal foram demonstradas as operações sobre as quais não foram admitidas apuração de créditos, relacionando-se, mensalmente, o valor bruto constante na Nota Fiscal, o fornecedor e o valor do crédito glosado. Para os referidos meses foram destacadas as seguintes glosas que implicaram na redução do valor do crédito pleiteado objeto do Pedido de Ressarcimento ora em discussão:
 
 
 A autoridade fiscal justifica as glosas com a motivação exposta no item �Valores Glosados� do Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal, abaixo transcritos:
 12. Quantos aos 56 (cinquenta e seis) itens referentes ao TIF 003 o contribuinte prestou os esclarecimentos necessários, enumerando de 01 a 56 as explicações, que da mesma forma servirão para a demonstração do trabalho de auditoria fiscal realizado, no que diz respeito às aquisições que não geram direito a crédito, motivo pelo qual serão glosados os respectivos valores, conforme demonstrativo abaixo: 
 - Item 05: Fornecedor: Europack Com. Prod. Termoplástico Ltda � Embalagem secundária para acondicionamento de produtos visando proteção e melhor apresentação visual dos produtos. 
 - Item 07: Fornecedor: C&Z Móveis Planejados Ltda � Chapas de eucatex p/ material de apoio dos fardos. 
 - Item 08: Fornecedor: Ademar Boscolo-ME � idem ao item 07. 
 - Item 13: Fornecedor: Recursos Humanos Paulínia Ltda � Contratação de mão-de-obra temporária. 
 - Item 20: Fornecedor: Batistel Distribuidora de Embalagens Ltda � idem ao item 05. 
 - Item 21: Fornecedor: Certo Recursos Humanos Ltda - idem ao item 13. 
 - Item 22: Fornecedor: Ladal Plásticos e Embalagens Ltda � idem aos item 05. 
 - Item 24: Fornecedor: José Evandro Covo-EPP � Caixas dosadoras utilizadas como acessórios. 
 - Item 25: Fornecedor: Antonio Marcos Rizzardo � Pallets de madeira para acondicionamento no transporte. 
 - Item 28: Fornecedor: A.A. Santos Serv. E com Ltda � Limpeza de tanques de matérias-primas. 
 - Item 31: Fornecedor: Ednelson Aparecido Pommer-ME � Peças para empilhadeira. 
 - Item 39: Fornecedor: Esper Embalagens Ltda � idem ao item 05. 
 - Item 43: Fornecedor: Patena Ind. Com. Resinas e Filmes Plásticos Ltda � idem ao item 05. 
 - Item 44: Fornecedor: FJA Madeiras e Embalagens Ltda � Idem ao item 25. 
 - Item 46: Fornecedor: Sandro Cesar Calvi-EPP � idem ao item 07. 
 - Item 49: Fornecedor: Certo Recursos Humanos � idem ao item 13. 
 - Item 55: Fornecedor: Europackne Nordest Ind. Com Prod. Termoplástico Ltda � idem ai item 05. 
 
 De forma sintética, podemos verificar que o contribuinte informa que calculou créditos de PIS e COFINS nas aquisições de: I) embalagens secundárias que visam a proteção e melhor apresentação dos produtos; II) pallets de madeira, utilizados no transporte; III) chapas de eucatex utilizados como material de apoio; IV) caixas dosadoras acessórias; V) peças para empilhadeiras; VI) serviços de limpeza de tanques e VII) contratação de mão-de-obra temporária. No entanto, os créditos citados não tem previsão legal, nem se caracterizam como insumos, de acordo com a legislação vigente.
 
 13. A formalização do conceito de insumo foi firmada por meio da Instrução Normativa SRF n.° 247/2002 e da Instrução Normativa SRF n.° 404/2004, atos estes de caráter vinculante para os agentes públicos que compõem a Administração Tributária Federal. Tais atos administrativos, ao explicitarem o que se deve ter por insumo para os fins colimados pelas Leis n.° 10.637/2002 e n.° 10.833/2003, assim dispuseram: 
 
 Instrução Normativa SRF n.° 247/2002: 
 Art. 66. A pessoa jurídica que apura o PIS/Pasep não-cumulativo com a alíquota prevista no art. 60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores: 
 I - das aquisições efetuadas no mês: (...)
 b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos: (Redação dada pela IN SRF 358, de 09/09/2003) 
 b.1) na fabricação de produtos destinados à venda; ou 
 (...) 
 § 5° Para os efeitos da alínea "b " do inciso I do caput, entende-se como insumos: 
 I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda: 
 a) as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; 
 (...) 
 Instrução Normativa SRF n.° 404/2004: 
 Art. 8° Do valor apurado na forma do art. 7°, a pessoa jurídica pode descontar créditos, determinados mediante a aplicação da mesma alíquota, sobre os valores: 
 I - das aquisições efetuadas no mês: 
 (...) 
 b) de bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumos: b.1) na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda; ou 
 [...] 
 § 4° Para os efeitos da alínea "b " do inciso I do caput, entende-se como insumos: I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda: 
 a) a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; 
 (...)
 
 15. Quanto às embalagens, cabe destacar a distinção existente entre as embalagens incorporadas aos produtos apenas depois de concluído o processo produtivo e que se destinam, por conta disso, tão-somente ao seu acondicionamento e transporte, e aquelas embalagens incorporadas ao produto durante o processo de industrialização, que geram créditos a serem descontados das contribuições, não questionadas por esta fiscalização, por se constituírem em insumos ou, na acepção da legislação, "que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado". 
 16. Também foram objeto de glosa os valores que o contribuinte utilizou como créditos referentes a frete de produtos importados contratados junto à empresa Transworth Serviços Rodoviários Ltda. A previsão legal de desconto de créditos na importação de insumos, máquinas e equipamentos encontra expressão na Lei n° 10.865, de 2004, in verbis: 
 
 Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2° e 3° das Leis n°s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o art. 1° desta Lei, nas seguintes hipóteses:
 II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e lubrificantes; 
 § 1°O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir da produção dos efeitos desta Lei. 
 § 3° O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 2° das Leis n°s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de cálculo das contribuições, na forma do art. 7° desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição.(grifamos).
 
 17. A base de cálculo do crédito em relação à importação de insumos está definida no § 3° do art. 15 da Lei n° 10.865, de 2004, como "o valor que serviu de base de cálculo das contribuições, na forma do art. 7° desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição". 
 18. O valor que serviu de base de cálculo das contribuições, de acordo com o art. 7°, é o "valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições". De acordo com os artigos 76 a 83 do Regulamento Aduaneiro (Decreto n° 2.543, de 2002), o valor que serviu de base para o imposto de importação é o valor da transação, acrescido do custo da carga, manuseio, descarga, transporte e seguro até o porto, aeroporto ou ponto de fronteira alfandegado onde devam ser cumpridas as formalidades de entrada no território aduaneiro. 
 19. Portanto, no caso de importação de insumos, os custos de transporte e seguro, bem assim os gastos associados ao transporte, incorridos no território aduaneiro, a partir dos locais referidos acima, não dão direito a créditos do PIS/Pasep e da Cofins por falta de disposição legal. 
 Assim sendo, os custos de transporte de insumos importados, no caso em tela "fretes", ocorridos em território nacional depois do despacho aduaneiro, que não integraram a base de cálculo do imposto de importação, não dão direito aos créditos de PIS/Pasep e Cofins, por falta de previsão legal, cabendo a glosa dos créditos pleiteados.
 
 A requerente foi cientificada do despacho decisório, por via postal, em 17/01/2012, conforme o Aviso de Recebimento � AR de fl. 51, e em 15/02/2012 apresentou manifestação de inconformidade rebatendo os motivos das glosas com as seguintes razões: 
 Alega, preliminarmente, a nulidade do despacho decisório no tocante aos créditos decorrentes do serviço contratado de mão-de-obra, porque teria faltado a devida motivação para a glosa de tais créditos. 
 Alega que a autoridade fiscal, em nenhum momento, fundamentou os motivos pelos quais aquele item não se enquadraria no conceito de insumos, justificando a glosa realizada. Invoca o art. 142 do Código Tributário Nacional, que rege a forma de constituição do crédito tributário, para alegar a falta de motivação que fundamentasse a glosa de créditos sobre aquelas operações. Segundo a requerente, a autoridade fiscal apenas descreve os bens e serviços e informa a ausência de previsão legal, concluindo que tais operações, por não se caracterizarem como insumos, não geram direito à apuração de créditos. 
 Refuta o conceito de insumos prescrito no art. 66, § 5º da Instrução Normativa RFB nº 247, de 2002 e no art. 8º, § 4º da Instrução Normativa SRF nº 404, de 2004, segundo os quais, na visão da requerente, restringiram indevidamente a aplicação do disposto no art. 3º, inciso II, das Leis nº 10.637, de 2002 e da Lei nº 10.833, de 2003. Entende que o conceito de insumos dado pelas citadas instruções normativas foi transportado da legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI, restringindo-se às matérias-primas, produtos intermediários, materiais de embalagem e outros bens que sofram alterações no processo de industrialização. 
 Alega que a materialidade das contribuições Cofins e PIS/Pasep é diversa da do IPI, pois incidem sobre a totalidade da receita bruta auferida pela pessoa jurídica. Defende que a materialidade das contribuições (receita) se aproxima mais da materialidade do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (lucro), dado que a obtenção de lucro pressupõe a necessária obtenção de receitas. Nesta esteira, invoca os arts. 290 e 299 do Regulamento do Imposto de Renda, em defesa de sua tese, segundo a qual �o conceito de insumos seria mais abrangente, englobando todas as despesas necessárias para o exercício da atividade econômica, ou seja, tudo aquilo que contribui de forma direta ou indireta para o exercício da atividade empresarial�. 
 Além de doutrina, a requerente colaciona decisões administrativas que, na sua concepção, corroboram sua extensiva interpretação dada ao conceito de insumos. Dentre estas, traz decisão da Câmara Superior de Recursos Fiscais admitindo a inclusão no conceito de insumos dos �gastos gerais que a pessoa jurídica precisa incorrer na produção de bens ou serviços por ela realizada� (Acórdão nº 9303-01.035 � 3ª Turma, Sessão de 23/08/2010). 
 Nesse diapasão, passa a defender a possibilidade legal de apuração de créditos sobre os itens glosados, de forma individualizada, nos termos abaixo transcritos:
 I � Embalagens secundárias para acondicionamento de produtos visando proteção e melhor apresentação visual dos produtos 
 Trata-se de filme termo-encolhível usado como embalagem secundária no acondicionamento de produtos industrializados pela Requerente, agregando em fardos de 12 e 4 embalagens, sendo que sua função é garantir a proteção contra impactos para as embalagens menores e assegurar que não haja o vazamento dos produtos, bem como garantir melhor apresentação visual dos produtos. 
 Trata-se, portanto, de embalagem necessária para permitir a inviolabilidade do produto fabricado pela Requerente. 
 II � Chapas de eucatex para material de apoio dos fardos 
 As chapas de Eucatex são utilizadas como material de apoio para a montagem dos fardos para o transporte dos produtos fabricados pela Requerente envasados em embalagens de 1 e 5 litros. Essas chapas são fundamentais para a sustentação no transporte e proteção mecânica dos diversos tipos de embalagens envasadas. 
 III � Pallets de madeira para acondicionamento no transporte
 Os pallets de madeira são utilizados no transporte para o acondicionamento dos produtos fabricados pela Requerente, sendo que sua função é a sustentação dos diversos tipos de embalagens envasadas. 
 Verifica-se que os três itens acima se referem a embalagens secundárias, que não são incorporadas ao produto, mas que são indispensáveis para a comercialização dos produtos fabricados pela empresa Requerente. 
 Conforme exposto, a Requerente fabrica e comercializa produtos químicos e fertilizantes, produtos esses que demandam um melhor acondicionamento para evitar eventual vazamento, sendo que as embalagens secundárias exercem exatamente essa função, visando principalmente a segurança. 
 Portanto, resta claro que se trata de bens que se enquadram no conceito de insumos, tendo em vista tratar-se de uma despesa necessária para o desenvolvimento da atividade da Requerente, ensejando o direito ao crédito. 
 IV � Contratação de mão de obra temporária 
 A Requerente celebra contrato de prestação de serviço de mão de obra temporária (doc. 03), que é aplicada diretamente no processo produtivo, ou seja, trata-se de mão de obra contratada para trabalhar em sua fábrica. 
 Evidente que esse serviço deve ser considerado um insumo utilizado diretamente na fabricação de seus produtos. 
 VI - Frete de produtos importados 
 A Requerente contrata o serviço de frete para o transporte de matérias-primas importadas destinadas a fabricação de seus produtos. 
 Trata-se de uma contratação de serviço de empresa nacional, atendendo aos requisitos estabelecidos no § 3o, do artigo 3o, da Lei n° 10.833/2003, caracterizando-se como um serviço utilizado como insumo na atividade da empresa. 
 Quanto a esse item especificamente, o Sr. Auditor Fiscal equivocadamente alegou que esse serviço não geraria o direito ao crédito da contribuição, uma vez que o frete ocorrido dentro do território nacional não teria integrado a base de cálculo do PIS/PASEP e COFINS Importação, utilizando como fundamento o artigo 15, da Lei n° 10.865/2004. 
 Entretanto, não se trata de crédito da contribuição incidente na importação, mas sim de crédito embasado no artigo 3o, inciso II, da Lei n° 10833/2003, por se tratar de um serviço que se enquadra no conceito de insumo, gerando o direito ao credito da COFINS não cumulativa.
 Em complemento ao relatório, tem-se que o órgão de primeira instância administrativa julgou improcedente Manifestação de Inconformidade, mantendo todas as glosas de créditos procedidas pela Fiscalização, em resumida síntese, por considerá-las adequadas ao conceito de insumo previsto nas Instruções Normativas SRF nº 247/2002 e 404/2004.
 A ciência do Acórdão que julgou a impugnação se deu em 24/10/2018, conforme Termo de Ciência por Abertura de Mensagem, anexado ao presente processo. 
 Na sequência, em 08/11/2018, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário, tecendo explicações acerca da utilização de cada um dos bens e serviços entendidos como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, cujos créditos de COFINS foram objeto de glosa pela autoridade fiscalizadora.
 Acrescenta ainda que às operações realizadas pela Recorrente devem aplicar os requisitos de essencialidade e relevância delineados pelo Superior Tribunal de Justiça e trazidos para o âmbito da administração pública federal através da mencionada Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, da Coordenação Geral de Representação Judicial da Fazenda Nacional.
 São esses os fatos que se tem a relatar.
 
 Voto 
 Considerando que se encontram satisfeitos os requisito da tempestividade e, sob o aspecto material, da competência do Colegiado para a apreciação do Recurso Voluntário, dele conheço.
 De maneira objetiva, coloque-se que a matéria a debate se refere ao conceito de insumo para fins de apropriação de crédito de PIS-COFINS Não-Cumulativos, em seguimento à sistemática prevista no art. 3º, inciso II das Leis n. 10.833/2003 e 10.637/2002.
 Por tudo quanto relatado, observa-se que a autoridade fiscalizadora abraçou o entendimento consubstanciado nas Instruções Normativas IN SRF nºs 247/2002 e nº 404/2004, no sentido de restringir o direito crédito apenas às situações relacionadas nos referidos atos normativos. A decisão recorrida, apesar de noticiar superficialmente o julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170-PR, que forneceu interpretação mais extensiva ao conceito de insumo, aplicou o mesmo conceito restritivo de insumos, outrora consignado pela Fiscalização.
 Inobstante a autoridade julgadora da instância a quo, pelo visto, guardar crença na inexistência de vinculação administrativa à jurisprudência judicial quanto ao conceito de insumo, o que se tem por certo é que o afastamento das IN SRF nºs 247/2002 e nº 404/2004 se impõe por força do conteúdo do julgado no aludido REsp 1.221.170/PR, que se submeteu ao rito de recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC/1973 (correspondente aos arts. 1.036 a 1.041 do CPC/2015), o que torna obrigatória sua observância no âmbito deste E. CARF, consoante art. 62, §2º do RICARF.
 Na aludida decisão, restou consignado pelo Superior Tribunal de Justiça � STJ que o conceito de insumo deve ser balizado pelos critérios da relevância e essencialidade, devendo, outrossim, ser afastado o entendimento que norteou as IN SRF nºs 247/2002 e nº 404/2004 quanto ao tema:
 TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 
 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. 
 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
  4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
 
 Para efeito de orientar a atuação dos Procuradores da Fazenda Nacional a partir do paradigmático acórdão, em seguimento àquela decisão do STJ, que por seu turno teve voto condutor da lavra da Ministra Regina Helena Costa, a Procuradoria da Fazenda Nacional � PFN emitiu a Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF, com o seguinte teor:
 35. O STJ, seguindo o voto da Ministra Regina Helena Costa adotou a posição intermediária quanto ao conceito de insumo, ao adotar os critérios de relevância e essencialidade � também adotadas no CARF � e afastando o conceito de insumo da legislação do IPI e IRPJ. De acordo com o voto da Ministra Regina Helena estabeleceuse o critério de relevância mais abrangente que o de pertinência adotado pelo Ministro Mauro Campbell Marques. Os Ministros Mauro Campbell Marques e Napoleão Nunes Maia Filho realinharam os seus votos para acompanhar Ministra Regina Helena Costa. 
  (...) 
 Observação 1. Observase que o STJ adotou a interpretação intermediária acerca da definição de insumo, considerando que seu conceito deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de vários processos produtivos, porém, com diferentes níveis de importância. Vale destacar que os critérios de essencialidade e relevância estão esclarecidos no voto da Ministra Regina Helena Costa, de maneira que se entende como critério da essencialidade aquele que �diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou serviço�, a) �constituindo elemento essencial e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço�ou�b) quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�. 
 Por outro lado, o critério de relevância �é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja: a) �pelas singularidades de cada cadeia produtiva� b) seja �por imposição legal.� 
 A Receita Federal do Brasil - RFB teve também por bem elaborar ato normativo acerca da matéria em comento, com o fito de direcionar a atuação das unidades que compõem o seu corpo, expedindo, assim, o Parecer Normativo COSIT nº 05, de 17/12/2018, assim ementado:
 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento: a) o �critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço�:a.1) �constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço�;a.2) �ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�;b) já o critério da relevância �é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja�:b.1) �pelas singularidades de cada cadeia produtiva�;b.2) �por imposição legal�.Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.
 Feitas essas considerações e em vista do entendimento � já superado � que demarcou tanto a atuação da Fiscalização quanto da instância julgadora a quo, com fulcro na faculdade que nos confere o art. 18 do Decreto nº 70.235/1972 (PAF), considero fundamental para a formação de convicção do Colegiado que o julgamento do Recurso Voluntário seja convertido em diligência à Unidade de Origem, a fim de que a autoridade fiscalizadora elabore relatório, no qual:
 (1) manifeste-se conclusivamente e de forma justificada sobre a adequação dos bens e serviços identificados no Termo de Encerramento de Ação Fiscal ao conceito fixado no RESp nº. 1.221.170/PR sobre insumos e detalhado no Parecer nº COSIT 05/2018, informando acerca da essencialidade e relevância na atividade econômica da empresa dos seguintes bens ou serviços: 
 - Item 05: Fornecedor: Europack Com. Prod. Termoplástico Ltda � Embalagem secundária para acondicionamento de produtos visando proteção e melhor apresentação visual dos produtos. 
 - Item 07: Fornecedor: C&Z Móveis Planejados Ltda � Chapas de eucatex p/ material de apoio dos fardos. 
 - Item 08: Fornecedor: Ademar Boscolo-ME � idem ao item 07. 
 - Item 13: Fornecedor: Recursos Humanos Paulínia Ltda � Contratação de mão-de-obra temporária. 
 - Item 20: Fornecedor: Batistel Distribuidora de Embalagens Ltda � idem ao item 05. 
 - Item 21: Fornecedor: Certo Recursos Humanos Ltda - idem ao item 13. 
 - Item 22: Fornecedor: Ladal Plásticos e Embalagens Ltda � idem aos item 05. 
 - Item 24: Fornecedor: José Evandro Covo-EPP � Caixas dosadoras utilizadas como acessórios. 
 - Item 25: Fornecedor: Antonio Marcos Rizzardo � Pallets de madeira para acondicionamento no transporte. 
 - Item 28: Fornecedor: A.A. Santos Serv. E com Ltda � Limpeza de tanques de matérias-primas. 
 - Item 31: Fornecedor: Ednelson Aparecido Pommer-ME � Peças para empilhadeira. 
 - Item 39: Fornecedor: Esper Embalagens Ltda � idem ao item 05. 
 - Item 43: Fornecedor: Patena Ind. Com. Resinas e Filmes Plásticos Ltda � idem ao item 05. 
 - Item 44: Fornecedor: FJA Madeiras e Embalagens Ltda � Idem ao item 25. 
 - Item 46: Fornecedor: Sandro Cesar Calvi-EPP � idem ao item 07. 
 - Item 49: Fornecedor: Certo Recursos Humanos � idem ao item 13.
 - Item 55: Fornecedor: Europackne Nordest Ind. Com Prod. Termoplástico Ltda � idem ai item 05
 (2) À luz do entendimento firmado no RESp nº. 1.221.170/PR e detalhado no Parecer nº COSIT 05/2018, informe, por demonstrativo, qual o valor do crédito correspondente a cada um dos itens acima deve ser mantido e qual o valor deve ser efetivamente glosado;
 (3) Ao final, promova a reapuração do período-base em questão e informe se o montante do crédito apurado é suficiente para a quitação dos débitos relacionados nos PER/DCOMP vinculados ao presente processo.
 O Recorrente deve ser cientificado do resultado das apurações da diligência e da possibilidade de sua manifestação acerca das conclusões desta, em 30 (trinta) dias, a contar da data da referida ciência.
 Concluso todo o procedimento descrito, o presente processo deve retornar ao CARF, para julgamento do Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Lara Moura Franco Eduardo 
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de Limeira-SP, (fls. 46 a 47), que indeferiu parte do crédito pleiteado no
Pedido de Ressarcimento de Cofins ndo cumulativa — Vendas para o
Mercado Interno, relativo ao 2° Trimestre de 2009, formalizado que fora no
PER/DComp n° 16476.78331.310709.1.1.11-6055, no valor de R$
264.507,49.

Tendo ocorrido acdo fiscal naquela DRF com o intuito de promover a
analise dos créditos objeto de varios pedidos de ressarcimento de Cofins e
PIS ndo cumulativo, formalizados em diversos PER/DComp, relativos ao
periodo do 3° Trimestre de 2006 ao 4° Trimestre de 2009, a fiscalizacdo
daquela unidade efetuou a glosa de créditos decorrentes de varias operagdes
relativas a aquisicOes de bens e servigos, 0s quais, no entendimento da
autoridade fiscal, ndo geram direito a crédito, nos termos da legislacdo
aplicavel ao referido regime de apuracéo dessas contribuicdes.

Em relacdo ao PER/Dcomp acima citado, cuja fundamentacdo do Despacho
Decisério colaciono a seguir, ndo foi reconhecido o direito a crédito de
Cofins, de R$ 783,84 relativo ao més de 04/2009, R$ 2.035,51 relativo ao
més de 05/2009 e de R$ 4.864,79 relativo ao més 06/2009, perfazendo uma
glosa total naquele 2° Trimestre de 2009 no valor de R$ 7.684,14.

3-FUNDAMENTAGAD, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL

Tipo da Crédito: COFING NAD CUMULSTIVA - MERCADD INTERND
nalisadas as informagies relacionadas = documsto adma identificada, houve reconhecimenta de direita eeditano cnforme d=scrito no quadr

zhiizn

Al Maio Junha TRIMEZTRE
LR CRECITO PEDIDD 04 |85.615,72 | 153,846,735 | 264507 49
YLR CRECITO DEFERICO |46 257 20 |41.784,21 | 143, 761,34 |258 823,35
Informates complementaes da andlice do crédita estdo dispon iveis na pégine internet da Recsita Fedaral, & integram ot decpac

5 inform ados pale sujzite Yo, razdo pela qual
15 9107 09.1 311271

Jrecsarcimento &presentz dofs ) nofs) PER/DCOMP

arrespondente a0t d2bitos indevidamente compensadns, para pagamants st 3140152002

PRINCIF& MULTA LIRS

T.obs, 14 1.535 B2 1,911,048

ara infa s sobre @ analise de créditn, detalhamento da compensacan efehiada eidentificagio dos FER/DCOMP ohjeto da analise, verificacio
e valares es & emissdo d= DARF, consulter o =ndereca wwareceds fazenda.gov.br, menu "Onde Encontra’, opeéo "PERDCOME" item
"FER/DCOM & !
Enquadramente Legals Lei n® 10,097, de 2002 Lei n® L0WEES, de 2004 art, 17 da Lei n® 11,033, de 2004; ot 16 da Lzl n® 11,128, de 2005
A, 74 da Le 9430, de 27 d ezembrn de 1996, A, 26 da Instrugao Normstiea RFB n® 900, de 2008,

No Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal a autoridade fiscal
relaciona o crédito apurado pelo contribuinte e o crédito apurado pela
fiscalizacdo, mensalmente e, apos exclusdo da parcela do crédito descontado
na apuracgdo da contribuicdo no préprio més, demonstra o crédito passivel de
ressarcimento.

CORANS
Més acrtTr[::ic:J uti'I:i':;‘(;ilil or crédito acre:ja“d% utill?:;zeamor crédita deferido
P P plalteado A P (més)

contribuinte | deducao
042000 | R$4304330 R100226) REA704104) REAT25046) RE100228 R$4E25720

05/F000 | REB420015  RE30043| REO3B1972 REE210454)  RESROLI R 6170421
OB/2009 | R$ 154651 14)  R$ 1.00441| R$ 15364673 R$ 14078635 RE1.00441) RET4E78194

liscalizagao dedugao
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No Anexo — | ao referido Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal
foram demonstradas as operacGes sobre as quais ndo foram admitidas
apuracdo de créditos, relacionando-se, mensalmente, o valor bruto constante
na Nota Fiscal, o fornecedor e o valor do crédito glosado. Para os referidos
meses foram destacadas as seguintes glosas que implicaram na reducdo do
valor do crédito pleiteado objeto do Pedido de Ressarcimento ora em

discussao:

[ HES [ NF VALORKRUTO | COFMS(8%) [ PE{LEH | FORNEGEDOR |
47008 159589 Ry GARIIT0 R 428,15 FEPER EMPBALAGENELTD
42000 362 R 225000 RE 174,00 CAMORO CESAR CALN] -
42009 iy R§ 165000 A 12540 TRANIWORTH SERW CO3
042009 471 R§ T80,00 R 55,28 [TRANEWORTH SERVICOR

2009 Resuliadt T 10.212.7 % 700,09 7
DA7003 16034 Fig 4017 50 Ri§ 304,33 [ANTONIO MARGOS FIZZA
DR 18078 R& 428250 R$ 323,95 WNTOMIO MARCOS FI 228
NalZagy 180087 R§ 1085800 R& 825,21 E3PER EMBALAGENILTD
052009 682 R§ 225000 R§ 171,000 SANDRO CESAR CALY] -
N&I2a40 47 A 165000 A 125 40) TAANEWOHTH SERW COR
nalzong 48 F§ 1.650,00 Fi§ 125,40 TRANSWORTH SERYI COS
DhI2a00 Al RE 210000 R 150,80 TRANSWOHRTH SERVICO%

(52009 Resatiadn R 26,7300 B 208051 [

[ HES [ NF VALORERUTO | COFINS(h6%) [ PE{LEH] | FORNEGEDOR |
B! 2o 4574 R 08051 RE73A CERTO RECLUR2OE HUMAM
DLl 4074 R34 84050 R 368,57 GERTO RECLR303 HUMAN
[T FCRT RS 77h0 24 REEHY A CEATO BECURSOSE HUMAN
DB 2009 181447 F§4.984,00 R$ 378,70 ESPER EMBALAGEMILTD
nerzong 1540 R% 13.582 60 FF 1.033,04 FATEMA IND E COM FEZ
DRI 102 R 262500 RE199,50 F JANADEIRAS EEMB
nerzong 103 R§1.760,00 R 133,00 F JAMADEIRFAS EEMB
Dl 104 R 300000 R 228,00 SANORC CESAR GALVI -
O&2009 0] Fi§ 3.00000 Fi§ 228,00 SANORO CESAR CALV] -
[T [H R§A1.60000 R§ 127,50 TAAHEWORTH SERVICOS
DR 2009 K] F§ 168000 F§12788 TRANSWORTH SERVICOS
[T [ RE1.88000 RE12725 TRANZWORTH SERVICOE
NG 2009 il F§ 1.6580,00 R12840 TRANSWORTH SERVICOS
B! 2o 29 R%1.86000 R&12540) TRANSWORTH SERVICCR
D] ik R 165000 RE12540 TRANIWORTH SERVICCS
[T [T R§1.65000 RE 12540 TRANSWOHTH SERICOS
DR '3} R&4.85000 R§ 12640 TRAMSWORTH SERVICOS
052000 476 RE 224000 REA7724 TRAMEWORTH SERVICOS
(B 008 477 R #R0,00 R 74,48 TRAMEWORTH SERVICOS
[T A8 Ry 90,00 RE 72,200 TRAMNSWOHTH SERVICOS
(52000 4749 R$3.92000 R§ 29792 TRAMZWORTH SERVICCS

A28 Restifiandiy R§ E4.00034) ES 4.284,74 [

A autoridade fiscal justifica as glosas com a motivacdo exposta no item
“Valores Glosados” do Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal,
abaixo transcritos:

12. Quantos aos 56 (cinquenta e seis) itens referentes ao TIF 003 o contribuinte prestou os
esclarecimentos necessarios, enumerando de 01 a 56 as explicacdes, que da mesma forma
servirdo para a demonstragdo do trabalho de auditoria fiscal realizado, no que diz respeito as
aquisicdes que ndo geram direito a crédito, motivo pelo qual serdo glosados os respectivos valores,
conforme demonstrativo abaixo:

- ltem 05: Fornecedor: Europack Com. Prod. Termoplastico Ltda — Embalagem secundaria para
acondicionamento de produtos visando protecdo e melhor apresentagdo visual dos produtos.

- ltem 07: Fornecedor: C&Z Moveis Planejados Ltda — Chapas de eucatex p/ material de apoio dos
fardos.

- Item 08: Fornecedor: Ademar Boscolo-ME — idem ao item 07.

- Item 13: Fornecedor: Recursos Humanos Paulinia Ltda — Contratagdo de mdo-de-obra

temporaria.
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- Item 20: Fornecedor: Batistel Distribuidora de Embalagens Ltda — idem ao item 05.

- Item 21: Fornecedor: Certo Recursos Humanos Ltda - idem ao item 13.

- ltem 22: Fornecedor: Ladal Plasticos e Embalagens Ltda — idem aos item 05.

- Item 24: Fornecedor: José Evandro Covo-EPP — Caixas dosadoras utilizadas como acessorios.
- ltem 25: Fornecedor: Antonio Marcos Rizzardo — Pallets de madeira para acondicionamento no
transporte.

- ltem 28: Fornecedor: A.A. Santos Serv. E com Ltda — Limpeza de tanques de matérias-primas.
- Item 31: Fornecedor: Ednelson Aparecido Pommer-ME — Pegas para empilhadeira.

- Item 39: Fornecedor: Esper Embalagens Ltda — idem ao item 05.

- Item 43: Fornecedor: Patena Ind. Com. Resinas e Filmes Plasticos Ltda — idem ao item 05.

- ltem 44: Fornecedor: FJA Madeiras e Embalagens Ltda — Idem ao item 25.

- Item 46: Fornecedor: Sandro Cesar Calvi-EPP — idem ao item 07.

- Item 49: Fornecedor: Certo Recursos Humanos — idem ao item 13.

- Item 55: Fornecedor: Europackne Nordest Ind. Com Prod. Termoplastico Ltda — idem ai item 05.

De forma sintética, podemos verificar que o contribuinte informa que calculou créditos de PIS e
COFINS nas aquisicdes de: |) embalagens secundarias que visam a protecdo e melhor
apresentacédo dos produtos; Il) pallets de madeira, utilizados no transporte; Ill) chapas de eucatex
utilizados como material de apoio; IV) caixas dosadoras acessérias; V) pecas para empilhadeiras;
VI) servicos de limpeza de tanques e VII) contratacdo de méo-de-obra temporéaria. No entanto, os
créditos citados ndo tem previsdo legal, nem se caracterizam como insumos, de acordo com a

legislacdo vigente.

13. A formalizagdo do conceito de insumo foi firmada por meio da Instrugdo Normativa SRF n.°
247/2002 e da Instrugdo Normativa SRF n.° 404/2004, atos estes de carater vinculante para os
agentes pUblicos que compGem a Administragdo Tributaria Federal. Tais atos administrativos, ao
explicitarem o que se deve ter por insumo para os fins colimados pelas Leis n.° 10.637/2002 e n.°
10.833/2003, assim dispuseram:

Instrucdo Normativa SRF n.° 247/2002:

Art. 66. A pessoa juridica que apura o PIS/Pasep ndo-cumulativo com a aliquota prevista no art.
60 pode descontar créditos, determinados mediante a aplicagdo da mesma aliquota, sobre o0s
valores:

| - das aquisi¢des efetuadas no més: (...)

b) de bens e servigos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados como insumos: (Redagéo
dada pela IN SRF 358, de 09/09/2003)

b.1) na fabricacdo de produtos destinados a venda; ou

()

§ 5° Para os efeitos da alinea "b " do inciso | do caput, entende-se como insumos:

I - utilizados na fabricagéo ou producdo de bens destinados a venda:

a) as matérias primas, os produtos intermediarios, o material de embalagem e quaisquer outros
bens que sofram alteracdes, tais como o desgaste, 0 dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em fungdo da a¢éo diretamente exercida sobre o produto em fabricacao, desde que nao
estejam incluidas no ativo imobilizado;

()

Instrucdo Normativa SRF n.° 404/2004:

Art. 8° Do valor apurado na forma do art. 7°, a pessoa juridica pode descontar créditos,
determinados mediante a aplica¢do da mesma aliquota, sobre os valores:

| - das aquisicdes efetuadas no més:

()
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b) de bens e servigos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados como insumos: b.1) na
producdo ou fabricagéo de bens ou produtos destinados a venda; ou

L]

§ 4° Para os efeitos da alinea "b " do inciso | do caput, entende-se como insumos: | - utilizados
na fabricagéo ou producéo de bens destinados a venda:

a) a matéria-prima, o produto intermediario, o material de embalagem e quaisquer outros bens
que sofram alteracdes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou
quimicas, em funcdo da acéo diretamente exercida sobre o produto em fabricagéo, desde que nao
estejam incluidas no ativo imobilizado;

()

15. Quanto as embalagens, cabe destacar a disting&o existente entre as embalagens incorporadas
aos produtos apenas depois de concluido o processo produtivo e que se destinam, por conta disso,
tao-somente ao seu acondicionamento e transporte, e aquelas embalagens incorporadas ao
produto durante o processo de industrializacdo, que geram créditos a serem descontados das
contribuicGes, ndo questionadas por esta fiscalizagdo, por se constituirem em insumos ou, na
acepgao da legislagdo, "que sofram alteragOes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de
propriedades fisicas ou quimicas, em fungdo da agdo diretamente exercida sobre o produto em
fabricacdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo imobilizado".

16. Também foram objeto de glosa os valores que o contribuinte utilizou como créditos referentes a
frete de produtos importados contratados junto a empresa Transworth Servicos Rodovidrios Ltda.
A previsdo legal de desconto de créditos na importagdo de insumos, maquinas e equipamentos
encontra expressao na Lei n° 10.865, de 2004, in verbis:

Art. 15. As pessoas juridicas sujeitas & apuracao da contribuicdo para o PIS/PASEP e da
COFINS, nos termos dos arts. 2° e 3° das Leis n°s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, poderao descontar crédito, para fins de determinagdo dessas
contribui¢des, em relagdo as importacdes sujeitas ao pagamento das contribuicdes de que trata o
art. 1° desta Lei, nas seguintes hipoteses:

Il - bens e servicos utilizados como insumo na prestagéo de servigos e na produgdo ou fabricagédo
de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustivel e lubrificantes;

§ 1°0 direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em relagdo as
contribuigdes efetivamente pagas na importacao de bens e servigos a partir da producéo dos
efeitos desta Lei.

§ 3° O crédito de que trata o caput deste artigo sera apurado mediante a aplicagdo das aliquotas
previstas no caput do art. 2° das Leis n°s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de calculo das contribui¢des, na forma do
art. 7° desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado & importacdo, quando integrante do custo
de aquisi¢&o.(grifamos).

17. A base de calculo do crédito em relagdo a importagdo de insumos esta definida no § 3° do art.
15 da Lei n° 10.865, de 2004, como "o valor que serviu de base de calculo das contribuigGes, na
forma do art. 7° desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado a importagdo, quando integrante do

custo de aquisicao".

18. O valor que serviu de base de calculo das contribuicdes, de acordo com o art. 7°, € o "valor
aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base
para o calculo do imposto de importagdo, acrescido do valor do Imposto sobre Operagdes
Relativas a Circulagdo de Mercadorias e sobre Prestacdo de Servigos de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicagao - ICMS incidente no desembarago aduaneiro e do valor das
proprias contribuigdes". De acordo com os artigos 76 a 83 do Regulamento Aduaneiro (Decreto n°

2.543, de 2002), o valor que serviu de base para o imposto de importagdo é o valor da transagdo,
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acrescido do custo da carga, manuseio, descarga, transporte e seguro até o porto, aeroporto ou
ponto de fronteira alfandegado onde devam ser cumpridas as formalidades de entrada no territdrio

aduaneiro.

19. Portanto, no caso de importagdo de insumos, os custos de transporte e seguro, bem assim os
gastos associados ao transporte, incorridos no territorio aduaneiro, a partir dos locais referidos
acima, ndo ddo direito a créditos do PIS/Pasep e da Cofins por falta de disposicdo legal.

Assim sendo, os custos de transporte de insumos importados, no caso em tela "fretes", ocorridos
em territério nacional depois do despacho aduaneiro, que néo integraram a base de célculo do
imposto de importacéo, ndo ddo direito aos créditos de PIS/Pasep e Cofins, por falta de previsdo
legal, cabendo a glosa dos créditos pleiteados.

A requerente foi cientificada do despacho decisério, por via postal, em
17/01/2012, conforme o Aviso de Recebimento — AR de fl. 51, e em
15/02/2012 apresentou manifestacdo de inconformidade rebatendo os
motivos das glosas com as seguintes razdes:

Alega, preliminarmente, a nulidade do despacho decisério no tocante aos
créditos decorrentes do servico contratado de mao-de-obra, porque teria
faltado a devida motivacdo para a glosa de tais créditos.

Alega que a autoridade fiscal, em nenhum momento, fundamentou os
motivos pelos quais aquele item ndo se enquadraria no conceito de insumos,
justificando a glosa realizada. Invoca o art. 142 do Codigo Tributério
Nacional, que rege a forma de constituicdo do crédito tributario, para alegar
a falta de motivacdo que fundamentasse a glosa de créditos sobre aquelas
operagOes. Segundo a requerente, a autoridade fiscal apenas descreve os
bens e servicos e informa a auséncia de previsdo legal, concluindo que tais
operagOes, por ndo se caracterizarem como insumos, ndo geram direito a
apuracéo de créditos.

Refuta o conceito de insumos prescrito no art. 66, § 5° da Instrugédo
Normativa RFB n°® 247, de 2002 e no art. 8% 8 4° da Instrugdo Normativa
SRF n° 404, de 2004, segundo os quais, na visdo da requerente, restringiram
indevidamente a aplicacdo do disposto no art. 3° inciso Il, das Leis n°
10.637, de 2002 e da Lei n° 10.833, de 2003. Entende que o conceito de
insumos dado pelas citadas instru¢cbes normativas foi transportado da
legislacdo do Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI, restringindo-se
as matérias-primas, produtos intermediarios, materiais de embalagem e
outros bens que sofram alterac6es no processo de industrializagéo.

Alega que a materialidade das contribui¢es Cofins e PIS/Pasep é diversa da
do IPI, pois incidem sobre a totalidade da receita bruta auferida pela pessoa
juridica. Defende que a materialidade das contribuicbes (receita) se
aproxima mais da materialidade do Imposto de Renda das Pessoas Juridicas
(lucro), dado que a obtengdo de lucro pressupde a necessaria obtencdo de
receitas. Nesta esteira, invoca os arts. 290 e 299 do Regulamento do Imposto
de Renda, em defesa de sua tese, segundo a qual “o conceito de insumos
seria mais abrangente, englobando todas as despesas necessérias para o
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exercicio da atividade econdmica, ou seja, tudo aquilo que contribui de
forma direta ou indireta para o exercicio da atividade empresarial”.

Além de doutrina, a requerente colaciona decisdes administrativas que, na
sua concepcao, corroboram sua extensiva interpretacdo dada ao conceito de
insumos. Dentre estas, traz decisdo da Camara Superior de Recursos Fiscais
admitindo a inclus@o no conceito de insumos dos “gastos gerais que a pessoa

juridica precisa incorrer na produgao de bens ou servigos por ela realizada”
(Acdrdao n° 9303-01.035 — 32 Turma, Sessdo de 23/08/2010).

Nesse diapasdo, passa a defender a possibilidade legal de apuracdo de
créditos sobre os itens glosados, de forma individualizada, nos termos
abaixo transcritos:

I — Embalagens secundérias para acondicionamento de produtos visando protecéo e
melhor apresentagdo visual dos produtos

Trata-se de filme termo-encolhivel usado como embalagem secundaria no
acondicionamento de produtos industrializados pela Requerente, agregando em fardos
de 12 e 4 embalagens, sendo que sua funcdo é garantir a prote¢do contra impactos para
as embalagens menores e assegurar que ndo haja o vazamento dos produtos, bem como
garantir melhor apresentagéo visual dos produtos.

Trata-se, portanto, de embalagem necesséria para permitir a inviolabilidade do produto
fabricado pela Requerente.

Il — Chapas de eucatex para material de apoio dos fardos

As chapas de Eucatex sdo utilizadas como material de apoio para a montagem dos
fardos para o transporte dos produtos fabricados pela Requerente envasados em
embalagens de 1 e 5 litros. Essas chapas sdo fundamentais para a sustentacdo no
transporte e protecdo mecéanica dos diversos tipos de embalagens envasadas.

111 — Pallets de madeira para acondicionamento no transporte

Os pallets de madeira sdo utilizados no transporte para o acondicionamento dos
produtos fabricados pela Requerente, sendo que sua funcéo é a sustentacdo dos diversos
tipos de embalagens envasadas.

Verifica-se que os trés itens acima se referem a embalagens secundarias, que ndo sdo
incorporadas ao produto, mas que sdo indispensdveis para a comercializagdo dos
produtos fabricados pela empresa Requerente.

Conforme exposto, a Requerente fabrica e comercializa produtos quimicos e
fertilizantes, produtos esses que demandam um melhor acondicionamento para evitar
eventual vazamento, sendo que as embalagens secundarias exercem exatamente essa
funcdo, visando principalmente a seguranca.

Portanto, resta claro que se trata de bens que se enquadram no conceito de insumos,
tendo em vista tratar-se de uma despesa necessaria para o desenvolvimento da atividade
da Requerente, ensejando o direito ao crédito.

IV — Contratacdo de méo de obra temporaria

A Requerente celebra contrato de prestacdo de servico de médo de obra temporéria (doc.
03), que ¢ aplicada diretamente no processo produtivo, ou seja, trata-se de mao de obra
contratada para trabalhar em sua fabrica.
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Evidente que esse servigo deve ser considerado um insumo utilizado diretamente na
fabricacdo de seus produtos.

VI - Frete de produtos importados

A Requerente contrata o servico de frete para o transporte de matérias-primas
importadas destinadas a fabricag8o de seus produtos.

Trata-se de uma contratacdo de servico de empresa nacional, atendendo aos requisitos
estabelecidos no 8§ 30, do artigo 3o, da Lei n° 10.833/2003, caracterizando-se como um
servico utilizado como insumo na atividade da empresa.

Quanto a esse item especificamente, o Sr. Auditor Fiscal equivocadamente alegou que
esse servico ndo geraria o direito ao crédito da contribuicdo, uma vez que o frete
ocorrido dentro do territério nacional ndo teria integrado a base de calculo do
PIS/PASEP e COFINS Importacéo, utilizando como fundamento o artigo 15, da Lei n°
10.865/2004.

Entretanto, ndo se trata de crédito da contribuicdo incidente na importacdo, mas sim de
crédito embasado no artigo 3o, inciso Il, da Lei n° 10833/2003, por se tratar de um
Servigo que se enquadra no conceito de insumo, gerando o direito ao credito da COFINS
ndo cumulativa.

Em complemento ao relatorio, tem-se que o Orgdo de primeira instancia
administrativa julgou improcedente Manifestacdo de Inconformidade, mantendo todas as glosas
de créditos procedidas pela Fiscalizagcdo, em resumida sintese, por considera-las adequadas ao
conceito de insumo previsto nas Instru¢cdes Normativas SRF ne 247/2002 e 404/2004.

A ciéncia do Acordado que julgou a impugnacdo se deu em 24/10/2018, conforme
Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem, anexado ao presente processo.

Na sequéncia, em 08/11/2018, o contribuinte interpds Recurso Voluntario,
tecendo explicacBes acerca da utilizacdo de cada um dos bens e servicos entendidos como
insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, cujos créditos de COFINS foram
objeto de glosa pela autoridade fiscalizadora.

Acrescenta ainda que as operacgdes realizadas pela Recorrente devem aplicar 0s
requisitos de essencialidade e relevancia delineados pelo Superior Tribunal de Justica e trazidos
para o0 ambito da administracdo publica federal através da mencionada Nota SEI n°
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, da Coordenacédo Geral de Representacdo Judicial da Fazenda
Nacional.

S&o esses os fatos que se tem a relatar.

Voto

Considerando que se encontram satisfeitos os requisito da tempestividade e, sob o
aspecto material, da competéncia do Colegiado para a apreciacdo do Recurso Voluntéario, dele
conheco.
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De maneira objetiva, cologue-se que a matéria a debate se refere ao conceito de
insumo para fins de apropriacdo de crédito de PIS-COFINS N&o-Cumulativos, em seguimento a
sistematica prevista no art. 3°, inciso Il das Leis n. 10.833/2003 e 10.637/2002.

Por tudo quanto relatado, observa-se que a autoridade fiscalizadora abragou o
entendimento consubstanciado nas Instru¢cbes Normativas IN SRF n° 247/2002 e n°® 404/2004,
no sentido de restringir o direito crédito apenas as situacOes relacionadas nos referidos atos
normativos. A decisdo recorrida, apesar de noticiar superficialmente o julgamento do Recurso
Especial n® 1.221.170-PR, que forneceu interpretacdo mais extensiva ao conceito de insumo,
aplicou 0 mesmo conceito restritivo de insumos, outrora consignado pela Fiscalizag&o.

Inobstante a autoridade julgadora da instancia a quo, pelo visto, guardar crenca na
inexisténcia de vinculacdo administrativa a jurisprudéncia judicial quanto ao conceito de
insumo, o0 que se tem por certo é que o afastamento das IN SRF n° 247/2002 e n° 404/2004 se
impde por forca do contetido do julgado no aludido REsp 1.221.170/PR, que se submeteu ao rito
de recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC/1973 (correspondente aos arts. 1.036 a
1.041 do CPC/2015), o que torna obrigatoria sua observancia no ambito deste E. CARF,
consoante art. 62, §2° do RICARF".

Na aludida deciséo, restou consignado pelo Superior Tribunal de Justica — STJ
que o conceito de insumo deve ser balizado pelos critérios da relevancia e essencialidade,
devendo, outrossim, ser afastado o entendimento que norteou as IN SRF n° 247/2002 e n°
404/2004 quanto ao tema:

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIGAO
ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004,
DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU
ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE
INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA.
RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E,
NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C
DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribui¢fes denominadas PIS e COFINS, a
definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o0 comando contido no art. 3o., Il, da
Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.

! Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

(--)

§ 2° As decisOes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal

e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos
arts. 543-B e 543-C da Lei n® 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n°
13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no &mbito do CARF. (Redagéo dada pela
Portaria MF n° 152, de 2016)
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2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta
extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a instancia de
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a
possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custo e despesas com: agua,
combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de protec¢do individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
Instru¢cBes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal
como definido nas Leis 10.637/2002 ¢ 10.833/2003; ¢ (b) o conceito de insumo deve Ser
aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importéncia de terminado item bem ou servigo para o
desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada pelo Contribuinte.

Para efeito de orientar a atuagéo dos Procuradores da Fazenda Nacional a partir do
paradigmatico acorddo, em seguimento aquela decisdo do STJ, que por seu turno teve voto
condutor da lavra da Ministra Regina Helena Costa, a Procuradoria da Fazenda Nacional — PFN
emitiu a Nota SEI n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFNMF, com o seguinte teor:

35.0STJ, seguindo o voto da Ministra Regina Helena Costa adotou a posicdo
intermediaria quanto ao conceito de insumo, ao adotar os critérios de relevancia e
essencialidade — também adotadas no CARF — e afastando o conceito de
insumo da legislagdo do IPI e IRPJ. De acordo com o voto da Ministra Regina Helena e
stabeleceuse o critério de relevancia mais abrangente que o de pertinéncia adotado pelo
Ministro Mauro Campbell Marques. Os Ministros Mauro Campbell Marques e Napoled
0 Nunes Maia Filho realinharam os seus votos para acompanhar Ministra Regina Helena
Costa.

(.)

Observagdo 1. Observase que o STJ adotou a interpretacdo intermediaria acerca da
definicdo de insumo, considerando que seu conceito deve ser aferido a luz dos critérios
de essencialidade ou relevancia. Deve-se, pois, levar em conta as
particularidades de cada processo produtivo, na medida em que determinado bem pode
fazer parte de varios processos produtivos, porém, com diferentes niveis de importancia.
Vale destacar que os critérios de essencialidade e relevancia estdo
esclarecidos no voto da Ministra Regina Helena Costa, de maneira que se entende
como critério da essencialidade aquele que “diz com o item do qual dependa,
intrinseca e fundamentalmente, 0 produto ou servico”, a)
“constituindo elemento essencial e inseparavel do processo produtivo ou da
execuc¢do do servico”ou“b) quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, qua
ntidade e/ou suficiéncia”.

Por outro lado, o critério de relevancia “é identificavel no item cuja finalidade,
embora ndo indispensavel a elaboracdo do préprio produto ou a prestagdo do
Servico, integre o processo  de producéo, seja: a)  “pelas
singularidades de cada cadeia produtiva” b) seja “por imposi¢io legal.”
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A Receita Federal do Brasil - RFB teve também por bem elaborar ato normativo
acerca da matéria em comento, com o fito de direcionar a atuacdo das unidades que comp&em o
seu corpo, expedindo, assim, o Parecer Normativo COSIT n° 05, de 17/12/2018, assim
ementado:

Conforme estabelecido pela Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica no Recurso
Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuracdo de créditos da nao
cumulatividade da Contribuicédo para o PI1S/Pasep e da Cofins deve ser aferido a luz dos
critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servigo para a produgao de bens
destinados a venda ou para a prestacio de servicos pela pessoa juridica.
Consoante a tese acordada na  decisdo  judicial em  comento:
a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e

fundamentalmente, o produto ou o servigo™:
a.l) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da
execucao do servigo”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia”;

b) ja o critério da relevancia “é identificavel no item cuja finalidade, embora ndo
indispensavel & elaboracdo do proprio produto ou a prestacdo do servigo, integre o

processo de producdo, seja’”:
b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
b.2) “por imposi¢ao legal”.
Dispositivos Legais. Lei n?10.637, de 2002, art. 32, inciso II; Lei n210.833, de 2003,
art. 32, inciso 1I.

Feitas essas consideracdes e em vista do entendimento — ja superado — que
demarcou tanto a atuacdo da Fiscalizacdo quanto da instancia julgadora a quo, com fulcro na
faculdade que nos confere o art. 18 do Decreto n°® 70.235/1972 (PAF), considero fundamental
para a formacdo de conviccdo do Colegiado que o julgamento do Recurso Voluntario seja
convertido em diligéncia a Unidade de Origem, a fim de que a autoridade fiscalizadora elabore
relatorio, no qual:

(1) manifeste-se conclusivamente e de forma justificada sobre a adequacdo dos
bens e servicos identificados no Termo de Encerramento de Acdo Fiscal ao conceito fixado no
RESp n°. 1.221.170/PR sobre insumos e detalhado no Parecer n® COSIT 05/2018, informando
acerca da essencialidade e relevancia na atividade econdmica da empresa dos seguintes bens ou
Servigos:

- ltem 05: Fornecedor: Europack Com. Prod. Termoplastico Ltda — Embalagem secundaria para
acondicionamento de produtos visando protecdo e melhor apresentagdo visual dos produtos.

- ltem 07: Fornecedor: C&Z Moveis Planejados Ltda — Chapas de eucatex p/ material de apoio dos
fardos.

- Item 08: Fornecedor: Ademar Boscolo-ME — idem ao item 07.

- Item 13: Fornecedor: Recursos Humanos Paulinia Ltda — Contratagdo de mao-de-obra
temporaria.

- ltem 20: Fornecedor: Batistel Distribuidora de Embalagens Ltda — idem ao item 05.

- Item 21: Fornecedor: Certo Recursos Humanos Ltda - idem ao item 13.

- Item 22: Fornecedor: Ladal Plasticos e Embalagens Ltda — idem aos item 05.

- ltem 24: Fornecedor: José Evandro Covo-EPP — Caixas dosadoras utilizadas como acessorios.
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- ltem 25: Fornecedor:

transporte.

- Item 28: Fornecedor:
- Item 31: Fornecedor:
- Item 39: Fornecedor:
- Item 43: Fornecedor:
- Item 44: Fornecedor:
- Item 46: Fornecedor:

- Item 49: Fornecedor:

- Item 55: Fornecedor

Antonio Marcos Rizzardo — Pallets de madeira para acondicionamento no

A.A. Santos Serv. E com Ltda — Limpeza de tanques de matérias-primas.
Ednelson Aparecido Pommer-ME — Pegas para empilhadeira.

Esper Embalagens Ltda — idem ao item 05.

Patena Ind. Com. Resinas e Filmes Plasticos Ltda — idem ao item 05.
FJA Madeiras e Embalagens Ltda — |dem ao item 25.

Sandro Cesar Calvi-EPP — idem ao item 07.

Certo Recursos Humanos — idem ao item 13.

: Europackne Nordest Ind. Com Prod. Termoplastico Ltda — idem ai item 05

(20 A luz doentendimento firmado no RESp n° 1.221.170/PR
detalhado no Parecer n® COSIT 05/2018, informe, por demonstrativo, qual o valor do crédito
correspondente a cada um dos itens acima deve ser mantido e qual o valor deve ser efetivamente

glosado;

(3) Ao final, promova a

reapuracdo do periodo-base em questdo e informe se o

montante do crédito apurado é suficiente para a quitacdo dos débitos relacionados nos
PER/DCOMP vinculados ao presente processo.

O Recorrente deve ser cientificado do resultado das apuracdes da diligéncia e da
possibilidade de sua manifestacdo acerca das conclusdes desta, em 30 (trinta) dias, a contar da

data da referida ciéncia.

Concluso todo o procedimento descrito, 0 presente processo deve retornar ao
CARF, para julgamento do Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Lara Moura Franco Eduardo



